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1. Enquadramento 

A Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2030, doravante designada por 

ECO360 e aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2023, de 10 de fevereiro, 

promove o reforço da inclusão de critérios ecológicos no âmbito dos procedimentos de 

contratação pública por parte das entidades sob administração direta e indireta do Estado e do 

setor empresarial do Estado. 

Decorrente de um dos cinco vetores de atuação da Estratégia Nacional para as Compras Públicas 

Ecológicas – ECO360, em particular o vetor “D3. Incentivos”, considerou-se essencial estimular, 

por meio de incentivos financeiros, a adesão das entidades públicas e dos agentes de mercado 

às compras ecológicas e circulares.  

Neste contexto surge o “Prémio ECO360”, cuja atribuição é consubstanciada pelos seguintes 

Objetivos Estratégicos e Específicos da Estratégia anteriormente referida, essenciais à sua 

operacionalização: 

 Objetivo Estratégico 1 – Intensificar a adesão às compras públicas ECO360 e potenciar o 

seu papel transformador da Administração Pública e dos mercados 

 Objetivo Específico 1.1. — Universalizar as compras públicas ECO360 

Esta iniciativa pretende, assim, constituir-se como um contributo para que a administração 

pública possa evoluir no seu perfil de sustentabilidade, premiando as entidades que através dos 

seus procedimentos de contratação mais contribuíram para a redução de impactes ambientais e 

para a promoção do uso eficiente de recursos materiais e energéticos.    

 

1.1. Descrição Geral do Prémio 
O “Prémio ECO360” pretende premiar entidades que tenham, desde janeiro de 2022 até final 

de setembro de 2023, integrado critérios ambientais nos seus procedimentos de contratação, 

privilegiando produtos, serviços e empreitadas de obras com menor impacte ambiental e 

contribuindo para a promoção de padrões de consumo e produção mais sustentáveis. As 

entidades candidatas serão avaliadas, com base nas propostas sujeitas a candidatura, sendo-

lhes atribuído um prémio financeiro definido no ponto 6 do presente Aviso, caso fiquem 

classificadas em primeiro, segundo ou terceiro lugar.   

O «Prémio Compras Públicas Ecológicas na Administração Pública» é suportado por verbas do 

Fundo Ambiental para a Área Temática de “Gestão de resíduos e transição para uma economia 

circular”, conforme publicitado no Despacho n.º 3355-A/2023, de 14 de março. 

1.2. Âmbito 
O presente Regulamento aplica-se aos procedimentos de contratação pública realizados desde 

janeiro de 2022 até final de setembro de 2023, por entidades da administração local, entidades 

da administração central e empresas públicas, que tenham integrado requisitos ambientais nas 

suas contratações, privilegiando produtos, serviços e empreitadas de obras com menor impacte 

ambiental e contribuindo para a promoção de padrões de consumo e produção mais 

sustentáveis. 
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1.3. Beneficiários 

Constituem beneficiárias do Aviso n.º 18225/2023 – “Prémio Compras Públicas Ecológicas na 

Administração Pública — Prémio ECO360” as entidades da administração local, entidades da 

administração central e empresas públicas. 

1.4. Âmbito Geográfico 
São elegíveis candidaturas de beneficiários localizados em todas as regiões do território 

nacional. 

1.5. Financiamento 
A dotação máxima afeta ao presente «Prémio Compras Públicas Ecológicas na Administração 
Pública – Prémio ECO360» é de € 300.000 (trezentos mil euros). 

A dotação é alocada da seguinte forma: 

 1.º Prémio – € 50.000 (cinquenta mil euros), a atribuir à candidatura com melhor 
classificação em cada uma das três categorias: 
a. Entidades da administração local 
b. Entidades da administração central 
c. Empresas públicas  

 2.º Prémio – € 35.000 (trinta e cinco mil euros), a atribuir à candidatura com melhor 
classificação em cada uma das três categorias: 
a. Entidades da administração local 
b. Entidades da administração central 
c. Empresas públicas  

 3.º Prémio – € 15.000 (quinze mil euros) a atribuir à candidatura com melhor 
classificação em cada uma das três categorias: 
a. Entidades da administração local 
b. Entidades da administração central 
c. Empresas públicas 

 

2. Avaliação e seleção das candidaturas 

2.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento 

dos critérios de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 17:59 horas do dia 10 de novembro de 2023. Neste período foram 

submetidas na plataforma do Fundo Ambiental 3 candidaturas.  

Concluído o prazo de submissão de candidaturas, iniciou-se o processo de verificação da boa 

instrução das mesmas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela 

Comissão de Avaliação. A Tabela 1 diz respeito às candidaturas admitidas para avaliação. 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 

1 30.10.2023 10:10 Município de Torres Vedras 

2 31.10.2023 10:27 Empresa Municipal de Ambiente do Porto 

3 31.10.2023 17:42 
Associação de Municípios para a Gestão Sustentável de 
Resíduos do Grande Porto - LIPOR 

Após a admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação, seguindo-se o referencial 

de análise de mérito das candidaturas do Anexo I do Aviso n.º 18225/2023, de 21 de setembro e 

apenso ao presente relatório.  

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 
para financiamento público, na Tabela 2 está representada a pontuação global que cada 
candidatura obteve.  
 

Tabela 2 – Pontuação global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação 

N.º Designação da Entidade 
Pontuação 

Global 

1 Município de Torres Vedras 2,12 

2 Empresa Municipal de Ambiente do Porto 2,54 

3 
Associação de Municípios para a Gestão Sustentável de 
Resíduos do Grande Porto - LIPOR 

2,20 

 
 

2.2. Listagem de todas de candidaturas avaliadas, elegíveis e não 

elegíveis para financiamento 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação e para efeitos de aprovação para 

financiamento público, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente de pontuação 

global (PG). 

Em caso de empate, de acordo com ponto 10.11 do Aviso, serão considerados, 

consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

a) Pontuação obtida no subfator “Resultados”; 

b) Pontuação obtida no subfator “Qualidade da candidatura”; 

c) Pontuação obtida no subfator “Contributo para a ECO360”; 

d) Número de procedimentos com critérios ambientais. 

De acordo com o previsto no ponto 10.9 do Aviso, alterado pelo Despacho n.º 10631/2023, de 

17 de outubro, são consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo 

valor da pontuação global (PG), seja igual ou superior a 1. Com base neste fundamento, todas as 

candidaturas apresentadas na Tabela 2 são elegíveis para financiamento. 
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2.3. Candidaturas aprovadas para o prémio 
Como consta no Aviso n.º 18225/2023, de 21 de setembro, mais concretamente no ponto 6.1, 

a dotação máxima é de € 300 000 (trezentos mil euros), com a dotação a ser alocada consoante 

a classificação e a categoria. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 3 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar. 

Tabela 3 - Lista de candidaturas aprovadas para o prémio e o valor respetivo 

Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário Classificação Categoria/ Tipo de entidade 
Valor do 

 prémio a atribuir 
(€) 

2 
Empresa Municipal de Ambiente 
do Porto 

1º Empresa Pública 50 000€ 

3 
Associação de Municípios para a 
Gestão Sustentável de Resíduos do 
Grande Porto - LIPOR 

1º Entidade da Administração Local 50 000€ 

1 Município de Torres Vedras 2º Entidade da Administração Local 35 000€ 

   TOTAL A FINANCIAR 135 000€ 

 

2.4. Audiência prévia dos interessados 
Tendo sido divulgado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas, 

bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o mesmo foi submetido a 

audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA). 

Os 3 candidatos que, notificados para se pronunciar nos termos do art. 121 e 122 do CPA, 

concordaram, de forma clara e unanime, com os termos do relatório preliminar do concurso em 

apresso. Assim, por extensão da interpretação do art. 124º CPA, dando cumprimento ao dever 

de celeridade, em que os órgãos administrativos devem providenciar pelo rápido e eficaz 

andamento do procedimento, quer recusando e evitando tudo o que for impertinente ou 

dilatório, quer ordenando e promovendo tudo o que for necessário ao seguimento do 

procedimento e à justa e oportuna decisão, deu-se como concluída a audiência prévia. 

Desta forma, mantêm-se os termos propostos no Relatório Preliminar de Avaliação para as 

candidaturas admitidas e aprovadas para a atribuição do prémio. A tabela 3 apresentada acima 

reproduz o valor do prémio a atribuir a cada um dos candidatos. 

3. Considerações Finais 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, entre o dia 21 de setembro de 2023 até às 17:59 do dia 10 de novembro 

de 2023.  

Neste período foram submetidas 3 candidaturas ao Aviso n.º 18225/2023, de 21 de setembro. 

http://www.fundoambiental.pt/


Relatório Final de Avaliação  
Prémio Compras Públicas Ecológicas na Administração Pública – Prémio ECO360 

7 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, sendo que as 3 candidaturas foram admitidas e avaliadas pela Comissão de Avaliação. 

Como resultado da avaliação, constata-se que as 3 candidaturas admitidas são consideradas 

elegíveis para atribuição do prémio pelo facto de o valor Global de Pontuação ser igual ou 

superior a 1, conforme estabelecido no Aviso. 

Das 3 candidaturas elegíveis, 3 poderão ser financiadas, prevendo-se para a globalidade deste 

Aviso, um financiamento de 135 000€ (cento e trinta e cinco mil euros) pelo Fundo Ambiental. 

Nos termos do disposto no artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

foi realizada audiência prévia de interessados durante a qual não foram apresentadas 

pronúncias. 

Após a audiência de interessados são financiadas pelo Fundo Ambiental as 3 candidaturas, 

prevendo-se um financiamento no valor 135 000,00€ (cento e trinta e cinco mil euros) pelo Fundo 

Ambiental. 

O presente Relatório de Avaliação Final, fica disponível no sítio do Fundo Ambiental na internet, 

em www.fundoambiental.pt.  

 

O Diretor do Fundo Ambiental 

 

Marco Rebelo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 18225/2023, de 21 de setembro: “Prémio Compras Públicas Ecológicas na 
Administração Pública — Prémio ECO360” 
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Despacho n.º 10631/2023, de 17 de outubro 

 

 

ANEXO III 

Despacho n.º 11268/2023, de 6 de novembro 
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